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PREFEITURA DE MAIRIPORÃ DIGITALIZA 
SERVIÇOS A PARTIR DE SEGUNDA-FEIRA (9)

Avanço trará economia e agilidade no atendimento ao usuário.

Na próxima segunda-feira (9), 
a Prefeitura de Mairiporã en-
tra de vez para a era digital, 
passando a registrar digital-

mente solicitações e processos de 
qualquer natureza. Por exemplo, pe-
didos de � scalização, liberação de al-
vará, ligação e reparo de iluminação 
pública e todos os outros serviços 
prestados pelo Poder Executivo local 
estarão disponíveis no sistema, ge-
rando economia aos cofres públicos e 
agilidade no atendimento.

A transição do processo físico pa-
ra o virtual foi feita internamente em 
caráter de teste desde maio, com a di-
gitalização dos processos de isenção 
de IPTU (Imposto predial e territorial 
urbano). A digitalização dos proces-
sos externos, oriundos de demandas 
da população, permanece sendo feito 
através do setor de protocolos, mas 
dentro de algumas semanas o próprio 
usuário poderá acessar o sistema de 
qualquer local e gerar um protocolo.

“Desde o início da nossa gestão 
pensamos em implantar essa ferra-
menta, pois sabíamos que facilitaria 
o trabalho e otimizaria o tempo dos 
processos, proporcionando mais agi-
lidade no atendimento aos nossos 
cidadãos e economia de materiais e 
recursos que oneram a prefeitura. 
É Mairiporã avançando tecnologica-
mente, respeitando o meio ambiente 
e as pessoas. Chega de ver calhama-
ços de papel por aí e pessoas tendo 
que vir aqui na prefeitura diversas 
vezes para acompanhar o avanço de 
uma solicitação”, reforçou o Executi-
vo.

De acordo com a secretaria da Fa-
zenda do município, nesse primeiro 
momento, os processos já existentes 
e que tramitam � sicamente pela pre-
feitura continuam no papel, mas te-
rão até dezembro desse ano para se-
rem concluídos, caso contrário, serão 
digitalizados pela secretaria que tiver 
de posse do mesmo. 

Prefeitura lança projeto turístico Bio Meeting Cantareira
Parceria feita com empreendimentos locais visa retomar eventos e lives na cidade.

A Prefeitura de Mairiporã, buscando ala-
vancar a retomada de eventos e man-
ter o título de “cidade dos casamentos 
no campo e eventos ao ar livre” lança 

o `Bio Meeting Cantareira´, planejando ações 
em parceria com diversos espaços turísticos 
privados para atrair visitantes.

A frente da iniciativa está a secretaria de 
Turismo e Esporte, que articulou um estudo 
nos locais de eventos existentes no município, 
recebendo empreendedores que viabilizarão 
o projeto para que cada vez mais esses locais 
de eventos recebam mais pessoas e da melhor 
forma possível.

A “cidade dos casamentos” e de outros 
eventos tem a chancela do governo do estado 
de São Paulo, com certi� cado de APL de even-

tos (Arranjo Produtivo Local). 

O que é uma APL?

É um programa estadual que � nancia pro-
jetos estratégicos com o objetivo de consoli-
dar arranjos e aglomerados produtivos como 
importantes fatores para o desenvolvimento 
econômico integrado nos municípios. 

Os principais objetivos da constituição de 
APLs são: desenvolver as cadeias produtivas 
paulistas; aumentar a competitividade das mi-
cros, pequenas e médias empresas; estimular 
o empreendedorismo, baseado na interação e 
na cooperação e

descentralizar o desenvolvimento produti-
vo para fortalecer a economia regional.
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Conferência municipal de Assistência Social começa na segunda (9)

A partir de segunda-feira (9), começa a 13ª Confe-
rência Municipal de Assistência Social, para ga-
rantir o livre debate da sociedade sobre temas 
que permeiam os direitos e o fortalecimento do 

Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Visando ter 
uma abrangência ampla, nessa edição as reuniões se-
rão divididas em 5 polos, para que mais pessoas tenham 
acesso e participação.

Con� ra o calendário e os locais on-
de serão realizados os encontros:

09/08 – Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Centro - Alameda Tibiriça, 1103 – Vila Ipanema.

10/08 – Centro de Convivência da Criança e do Adoles-
cente – CCCA Fernão Dias - Rua Senador Robert Kenne-
dy, 120 – Jardim Fernão Dias.

11/08 – Centro de Referência Especializado em Assis-
tência Social – CREAS Centro - Rua Laura Barbosa do 
Nascimento, 64 – Centro.

12/08 - Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Petrópolis - Alameda Canuto de Pito, 870 – Par-
que Petrópolis.

13/08 - Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Terra Preta - Rua João Pedro Miziara, 20 – Terra 
Preta.

Novos cursos de capacitação são disponibilizados pela Prefeitura de Mairiporã

A Prefeitura de Mairiporã, por meio da secretaria de Desenvolvi-
mento Econômico, abriu novos cursos com vagas disponíveis para 
quem pretende se aperfeiçoar e ter uma colocação no mercado de 
trabalho. Os cursos são oferecidos em parcerias com empresas co-

mo o Sebrae (Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas), 
Senai (Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial) e Univesp (Universi-
dade Virtual do Estado de São Paulo).

De acordo com a secretaria de Desenvolvimento Econômico, o objeti-
vo é ter mais pessoas capacitadas, para entrar ou serem recolocadas no 
mercado de trabalho, que vem retomando gradativamente as atividades 
e reaquecendo a economia. Além disso, muitas pessoas começaram a atu-
ar como autônomos durante a pandemia e agora terão a oportunidade de 
aprimorar o próprio negócio.

Para se inscrever, o interessado deve entrar em contato com o telefone 
11 99783-4752 e  para mais informações com a secretaria de Desenvolvi-
mento Econômico da Prefeitura de Mairiporã, Rua Capitão Cândido Galrão, 
173 – Centro.

Con� ra os cursos disponíveis, horários e prazo de duração:
Canva Desing.
Início 17/08 das 8:30h às 
11:30h (manhã).

Divulgação e Promoção 
em Redes Sociais.
Início 17/08 das 8:30h às 
11:30h (manhã).

CLP Siemens S7.
Início 18/08 das 13h às 
17h (Tarde) e das 18h às 
22h (noite).

Criação e Edição de 
imagens para Mídias.
Início 23/08.

Reparação de Instala-
ções elétricas.
Início 30/08.

Comunicação em Mí-

dias Digitais.
Início 08/09.

Básico em Organização 
de eventos.
Início 08/09.

Inspetor de qualidade.
Início 13/09 das 8h às 
12h.

Fabricação de produ-
tos de confeitaria.
Início 13/10.

Fabricação de pães.
Início 20/09.

Reparação de Instala-
ções elétricas.
Início 29/09.

Eletricista Instalador 

Residencial.
04/10 das 14h às 18h.

Word Intermediário.
Início 19/10.

Inspetor de qualidade. 
Início 25/10 das 8h às 12h.

Fabricação de paneto-
nes e doces Natalinos.
Início 03/11.

Excel Intermediário.
Início 09/11.

Sobremesas e bolo de 
pote.
Início 16/11. 

Assistente Financeiro.
Início 22/11 das 18h às 
22h

Se tiver interesse em algum curso, enviar: nome completo; telefone 
e e-mail.

D4Sign 4c89df6e-1193-4d56-843a-147d5098415e - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



   P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  M a i r i p o r ã

Ano XVI - Edição 1050
S e x t a - f e i r a ,  0 6  d e  a g o s t o  d e  2 0 2 1 3 ATOS OFICIAIS

TABELA DE REPASSE DOS RECURSOS FEDERAIS

PARTIDOS POLÍTICOS/SINDICATOS - SEDE MAIRIPORÃ

Mairiporã, 30 de julho de 2021

Repasses federais recebidos pelo Município de Mairiporã de 27 a 29 de julho de 2021, 
em atendimento a determinação legal.
ESPECIFICAÇÕES ARRECADADO

cota-parte fpm - mensal R$ 3.887.801,45

deducoes de receitas p/o fundeb - fpm -R$ 777.560,26

cota-parte do itr - principal R$ 1.055,99

deducoes de receitas p/o fundeb - itr -R$ 211,18

cota-parte royalties - comp.fin.p/prod.petr7990/89 R$ 189.637,74

cota-parte royalties cota municipal lei 9478/97 R$ 11.929,29

fnas - piso de alta complexidade i R$ 1.385,95

fnas - piso de transicao de media complexidade R$ 2.201,22

fnas - piso basico fixo R$ 9.812,21

fnas - scfv - serv convivencia fortal vinculos R$ 8.839,88

fnas - piso fixo de media complexidade - paefi R$ 3.261,07

fnas - piso fixo de media complexidade - mse R$ 1.793,59

fnas-piso fixo de media complex.- abordagem social R$ 2.038,17

fnas - piso de alta compl.i - crianca/adolescente R$ 4.076,34

afm - apoio financ aos munic-plp 133/20 lc 176/20 R$ 12.484,07

afm - apoio financ aos munic-plp 133/20 lc 176/20 -R$ 124,84

TOTAL R$ 3.358.420,69

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para elevar meus votos de 
consideração e respeito.

CAROLINE CHAMA DOS SANTOS
DIRETORA DE FINANÇAS

TABELA DE REPASSE DOS RECURSOS FEDERAIS

PARTIDOS POLÍTICOS/SINDICATOS - SEDE MAIRIPORÃ

Mairiporã, 04 de agosto de 2021

Repasses federais recebidos pelo Município de Mairiporã de 01 a 04 de agosto de 2021, 
em atendimento a determinação legal.
ESPECIFICAÇÕES ARRECADADO

fns - assist fin compl p agentes de combate endemi R$ 12.400,00

inc. acoes de vig prev e cont das dst/aids e hepat R$ 6.682,99

TOTAL R$ 19.082,99

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para elevar meus votos de 
consideração e respeito.

CAROLINE CHAMA DOS SANTOS
DIRETORA DE FINANÇAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO

TERMO DE DESISTÊNCIA
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018

Eu, CÉLIA REGINA RODIRGUES DE LIMA, pelo presente instrumento, na qualidade de APROVADO no cargo de AJU-
DANTE GERAL, do CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018, classifi cado(a) em 46º lugar, afi rmo na forma da Lei que, DE-

SISTO da vaga por direito.

Mairiporã, 26 de julho de 2021

Célia Regina Rodirgues de Lima

TERMO DE DESISTÊNCIA
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018

Ee, DANIELA MITIKO YAMAJI, pelo presente instrumento, na qualidade de APROVADO no cargo de AJUDANTE GE-
RAL, do CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018, classifi cado(a) em 42º lugar, afi rmo na forma da Lei que, DESISTO da 
vaga por direito.

Mairiporã, 27 de julho de 2021

Daniela Mitiko Yamaji

TERMO DE DESISTÊNCIA
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2021

Eu, MARIA ROSILENE GONÇALVES DIAS, pelo presente instrumento, na qualidade de APROVADA no cargo de PEB 
I EDUCAÇÃO INFANTIL, do PROCESSO SELETIVO Nº 01/2021, classifi cado(a) em 11º lugar, afi rmo na forma da Lei 
que, DESISTO da vaga por direito.

Mairiporã, 30 de julho de 2021
                           

Maria Rosilene Gonçalves Dias

TERMO DE DESISTÊNCIA
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS - 01/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, torna público que o(s) convocado(s) abaixo relacionado(s) é(são) 
considerado(s) DESISTENTE(s) da(s) respectiva(s) vaga(s), por não cumprir(em) as exigências legais estabelecidas 
no edital 01/2021.

NOME NIVEL CURSO/ÁREA CLASSIFICAÇÃO
ISABELLA BEATRIZ CHAVES DE OLIVEIRA MANHÃ ENSINO MÉDIO - MANHÃ 1º

IARA RAQUEL DA SILVA SUPERIOR ADMINISTRAÇÃO E AFINS 5º
CAMILA SANTOS CAXIAS SUPERIOR ADMINISTRAÇÃO E AFINS 6º
ANA CLARA DE MORAIS BORGES CANDIDO SUPERIOR GESTÃO DE PESSOAS E AFINS 6º
JULIANA DOS SANTOS LIMA SUPERIOR GESTÃO DE PESSOAS E AFINS 7º
ROSELAINE CAMARGO DA SILVA SUPERIOR PEDAGOGIA E AFINS 11º
ISABELLE WINNE RIBEIRO DOS ANJOS SUPERIOR PEDAGOGIA E AFINS 15º
PIERRE BENEVIDES DOS SANTOS SUPERIOR PEDAGOGIA E AFINS 16º
MARIA LUCIANA ALVES PESSOA SUPERIOR PEDAGOGIA E AFINS 17º
LUCAS SAMUEL PEREZ SANTOS SUPERIOR PSICOLOGIA 4º

Mairiporã, 06 de agosto de 2021

Central de Gestão de Pessoas

TERMO DE DESISTÊNCIA
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, torna público que o(s) convocado(s) abaixo relacionado(s) é(são) 
considerado(s) DESISTENTE(s) da(s) respectiva(s) vaga(s), por não cumprir(em) as exigências legais do edital do 
certame.

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO
ADILSON ALVES DA COSTA AJUDANTE GERAL 47º

Mairiporã, 06 de agosto de 2021

Central de Gestão de Pessoas

TERMO DE DESISTÊNCIA
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, torna público que o(s) convocado(s) abaixo relacionado(s) é(são) 
considerado(s) DESISTENTE(s) da(s) respectiva(s) vaga(s), por não cumprir(em) os prazos legais do edital do cer-
tame.

NOME FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO
ANAIL DO ROSÁRIO SANTOS TADIM PEB I EDUCAÇÃO INFANTIL 10º
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Mairiporã, 06 de agosto de 2021

Central de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS - 01/2021

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAIRIPORÃ, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) 
aprovados(as) no PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS 01/2021, a comparecer(em) no Departamento de Gestão 
de Pessoas, sito à Alameda Tibiriçá, 535 - Centro – Mairiporã/SP, no período das 08h30 as 16h30, no prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis, contados desta publicação. 
O candidato deverá entregar as cópias do RG, 1 (uma) foto 3x4 recente, CPF, Certidão de quitação eleitoral, Certifi -
cado de Reservista – (Somente candidato do sexo masculino maior de 18 anos), Comprovante de matrícula no cur-
so da área de aprovação emitido pela Instituição de Ensino, comprovante de endereço atualizado e número de conta 
bancária do Banco Santander, a fi m de manifestar interesse na vaga a ser oferecida.
O candidato deverá ter idade igual ou superior a 16 (dezesseis) anos e estar regularmente matriculado no cur-
so de nível e área para qual foi aprovado.
O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga. 

NOME NIVEL CURSO/ÁREA CLASSIFICAÇÃO
EVELYN SAFIRA VAZ BEZERRA MANHÃ ENSINO MÉDIO - MANHÃ 3º
MILENA SAORI TAKINAMI SUPERIOR ADMINISTRAÇÃO E AFINS 7º
SIMONE FREITAS DA SILVA SUPERIOR ADMINISTRAÇÃO E AFINS 8º
VALDICEIA ALMEIDA DA SILVA SUPERIOR GESTÃO DE PESSOAS E AFINS 8º
JÚLIA MENDONÇA NEIVA SUPERIOR GESTÃO DE PESSOAS E AFINS 9º
LAIZA ABRAHAO CUBAS SUPERIOR PEDAGOGIA E AFINS 19º
ANA LUIZA FRANCISCO DE CAMPOS SUPERIOR PEDAGOGIA E AFINS 20º
KEILLY REGINA DOS SANTOS SUPERIOR PEDAGOGIA E AFINS 21º
LARA HELENA DE ASSIS SUPERIOR PSICOLOGIA 5º

Mairiporã, 06 de agosto de 2021

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Secretário adjunto de Administração, Recursos Humanos e Modernização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2018

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAIRIPORÃ, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) 
aprovados(as) no Concurso Publico nº. 01/2018, no(s) cargo(s) abaixo, para comparecer(em) na Central de Re-
cursos Humanos, sito à Alameda Tibiriçá, 535 - Centro – Mairiporã/SP, no período das 08h30 as 16h30, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enumerados no edital su-
pracitado.
O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga. 

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO
VALDIRENE EMIDIO AJUDANTE GERAL 48º
PEDRO PEREIRA PRADO FILHO AJUDANTE GERAL 49º
KELLEN APARECIDA BUENO MUNIZ AJUDANTE GERAL 50º

Mairiporã, 06 de agosto de 2021

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Secretário Adjunto de Administração, Recursos Humanos e Modernização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 02/2018

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAIRIPORÃ, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) 
aprovados(as) no Concurso Publico nº. 02/2018, no(s) cargo(s) abaixo, para comparecer(em) na Central de Re-
cursos Humanos, sito à Alameda Tibiriçá, 535 - Centro – Mairiporã/SP, no período das 08h30 as 16h30, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enumerados no edital su-
pracitado.
O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga. 

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO
ARIANY RODRIGUES SILVA FERDINANDO AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 161º
GRACE DE BRITO MOURA PEB I EDUCAÇÃO INFANTIL 79º

                                                       
Mairiporã, 06 de agosto de 2021

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Secretário Adjunto de Administração, Recursos Humanos e Modernização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2019

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAIRIPORÃ, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) 
aprovados(as) no Concurso Publico nº. 01/2019, no(s) cargo(s) abaixo, para comparecer(em) na Central de Re-
cursos Humanos, sito à Alameda Tibiriçá, 535 - Centro – Mairiporã/SP, no período das 08h30 às 16h30, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enumerados no edital su-
pracitado.
O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga. 

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO
LETICIA HEVELIN DA SILVA OLIVEIRA ESCRITURÁRIO 38º
LUCAS OLIVEIRA ALVES DE ALBUQUERQUE ESCRITURÁRIO 39º

Mairiporã, 06 de agosto de 2021

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Secretário Adjunto de Administração, Recursos Humanos e Modernização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONTRATAÇÃO
PROCESSO SELETIVO Nº. 01/2021

Diante de sua aprovação no Concurso Público de PEB I – Educação Infantil, objeto do Edital nº 02/2018, conforme 
quadro abaixo, fi ca Vossa Senhoria CONVOCADO(A) a comparecer na Central de Gestão de Pessoas, sito, à Alameda 
Tibiriçá, nº 535, Vila Nova, neste Município, até o dia 11/08/2021, no período das 08:30 às 16:30h, para manifes-
tar interesse quanto à contratação temporária, pelo período de até 06 (seis) meses, nos termos da Lei Municipal nº 
3.993, de 22 de janeiro de 2021, cuja hipótese enquadra-se do permissivo legal (art. 8º, inciso IV da Lei Comple-
mentar Federal nº 173/2020).
Salientamos que o não comparecimento acarretará em desistência da vaga temporária, sendo resguardado o direito 
e a ordem de classifi cação no Concurso Público nº 02/2018, para o cargo de PEB I – Educação Infantil, em caso de 
eventual futura convocação para preenchimento de cargo efetivo, durante o seu prazo de validade.
Do mesmo modo, na hipótese de aceitação e contratação temporária de Vossa Senhoria, pelo prazo ajustado, fi ndo 
o qual ocorrerá à extinção do vínculo, será resguardado o direito e a ordem de classifi cação no Concurso Público nº 
02/2018 – PEB I - Educação Infantil em caso de eventual futura convocação para preenchimento de cargo efetivo, 
durante o seu prazo de vigência.

CANDIDATO (A) CONVOCADO (A)

NOME FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO
EMILY CINTIA DO PRADO BRITO PEB I EDUCAÇÃO INFANTIL 12º
GLEICE NOLLI LACERDA COIMBRA PEB I EDUCAÇÃO INFANTIL 13º

Mairiporã, 06 de agosto de 2021

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Secretário adjunto de Administração, Recursos Humanos e Modernização

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO
EM VIA PÚBLICA PROCESSO N° 11.681

Comunicamos o RAFAEL BENDETTI CPF 06329372896 MORADOR DA RUA CEL AFONSO FERREIRA,68 VL 
BELTRANDO – BRAGANÇA PAULISTA/SP - PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO DE PLACA - CWN 6648  RENAVAN 
00393214826 – MUNICÍPIO DA PLACA - BRAGANÇA PAULISTA/SP MARCA FORD F600– COR BRANCA – TIPO - 
CAMINHÃO – CATEGORIA ALUGUEL , ESPÉCIE CARGA. Estacionado irregularmente na : RUA EICHI TAHIRA, 235 
OPOSTO - MAIRIPORÃ/SP.Caracterizado veículo em situação de abandono em logradouro público e desacordo com 
a Lei Municipal N° 3.104 de 31 de Maio de 2010 – Decreto N° 6.899 de 02/01/2014.Fica notifi cado a remover o veícu-
lo da via pública ou apresentar defesa previa no prazo de 72(setenta e duas) horas junto ao Departamento de Transito 
– sito a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma,299 – Cidade Jardim Mairiporã/SP CEP 07600-348 Fone:11 44195577. 
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária Municipal.

Francisco Wanderlei Rohrer
Secretário Municipal de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO
EM VIA PÚBLICA PROCESSO N° 11.605

Comunicamos o CAREN BERGAMASCHI MUSSI CPF 88115038920 MORADORA DA RUA PASSO FUNDO ,129 
BAIRRO PIONEIRO – LUCAS DO RIO VERDE/MT CEP - 78455000 - PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO DE PLACA - NUF 
1981  RENAVAN 00453539211 – MUNICÍPIO DA PLACA - LUCAS DO RIO VERDE/SP MARCA I/VW AMAROK CD 
4X4 – COR PRATA – TIPO - CAMINHONETE – CATEGORIA PARTICULAR , ESPÉCIE ESPECIAL. Estacionado irregu-
larmente na : RUA ARTHUR DIAS FIGUEIRA, 70 JARDIM ESPERANÇA - MAIRIPORÃ/SP. Caracterizado veículo em 
situação de abandono em logradouro público e desacordo com a Lei Municipal N° 3.104 de 31 de Maio de 2010 – 
Decreto N° 6.899 de 02/01/2014.Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa previa no 
prazo de 72(setenta e duas) horas junto ao Departamento de Transito – sito a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma,299 
– Cidade Jardim Mairiporã/SP CEP 07600-348 Fone:11 44195577. Sob pena de apreensão do veículo e aplicação 
de multa pecuniária Municipal.

Francisco Wanderlei Rohrer
Secretário Municipal de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana
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NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO
EM VIA PÚBLICA PROCESSO N° 11.555

Comunicamos o RAFAEL AUGUSTO MOREIRA CPF 0035812333807 MORADOR DA RUA SALVADOR CARBONELLI, 
395 – TERRA PRETA - MAIRIPORA/SP – CEP 07600-000 PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO DE PLACA - BGS 0707  RE-
NAVAN 00602692512 – MUNICÍPIO DA PLACA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP MARCA FORD/VERONA GLX 
– COR BRANCA – TIPO - AUTOMÓVEL – CATEGORIA PARTICULAR, ESPÉCIE PASSAGEIRO. Estacionado irregu-
larmente na : RUA ARTHUR DIAS FIGUEIRA, 70 OPOSTO -   MAIRIPORÃ/SP. Caracterizado veículo em situação 
de abandono em logradouro público e desacordo com a Lei Municipal N° 3.104 de 31 de Maio de 2010 – Decreto 
N° 6.899 de 02/01/2014.Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa previa no prazo de 
72(setenta e duas) horas junto ao Departamento de Transito – sito a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma,299 – Ci-
dade Jardim Mairiporã/SP CEP 07600-348 Fone:11 44195577. Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de 
multa pecuniária Municipal.

Francisco Wanderlei Rohrer
Secretário Municipal de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ

COMUNICADO IMPORTANTE

Comunicamos que o RECADASTRAMENTO ANUAL OBRIGATÓRIO (PROVA DE VIDA) 2021 dos Aposentados e 
Pensionistas do IPREMA será realizado no período de 15 DE SETEMBRO a 15 DE NOVEMBRO, de segunda-feira a 
sexta-feira das 08hs ás 17hs, na Rua Coronel Fagundes, nº 180 Centro - Mairiporã/SP.

Apresentar DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO ORIGINAL COM FOTO e COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA.

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS

PENSÃO VITALÍCIA

Ato de Concessão nº 705, de 04 de agosto de 2021, benefi ciária YARA MARINA SILVA BUENO – Processo nº 
63/2021.

 Maria Angélica Pereira Suzi Maria Rodrigues Muller
 Diretor Presidente Diretor Administrativo/Financeiro

PODER LEGISLATIVO

CONVITE

A Comissão Permanente de Planejamento, Uso, Ocupação, Parcelamento do Solo e Meio Ambiente, por seu presiden-
te, torna pública a 1ª AUDIÊNCIA PÚBLICA que será realizada no dia 14 de agosto, sábado, às 14h e a 2ª AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, no dia 20 de agosto, sexta-feira, às18h30min, no Plenário “27 de Março” da Câmara Municipal, situada 
na Alameda Tibiriçá, nº 422, Bairro Centro, nesta cidade e Comarca, ocasião em que CONVIDA todos os segmentos 
representativos da sociedade civil, bem como a população, para participar das referidas audiências, onde será discu-
tido o Projeto de Lei Complementar nº 13/2021 que Institui o Plano Diretor de Mairiporã e dá outras providências.

Mairiporã, 5 de agosto de 2021

RUBENS ALVES
Presidente da Comissão de Planejamento, Uso, Ocupação, Parcelamento do Solo e Meio Ambiente

JURÍDICO
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ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315 – Centro – SP – CEP: 01017-906 
TELEFONE: 3292-3519 – SÍTIO ELETRÔNICO: www.tce.sp.gov.br 

CARTÓRIO DO GABINETE DO 
CONSELHEIRO 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 
(11) 3292-3519 

P A R E C E R 
 
TC-004541.989.18-2 
Prefeitura Municipal: Mairiporã. 

Exercício: 2018. 

Prefeito: Antonio Shigueyuki Aiacyda. 

Advogados: Marcio Yukio Tamada (OAB/SP nº 114.273), Roberta Costa 

Pereira da Silva (OAB/SP nº 152.941), Walker Gonçalves (OAB/SP nº 

227.850), Marcelo Renan Golla (OAB/SP nº 292.125), Nivaldo Bueno da Silva 

(OAB/SP nº 70.307), Marcos Roberto Arantes Narbutis (OAB/SP nº 173.045), 

Adriana Ripa Tezzei (OAB/SP nº 175.338) e outros. 

Procurador de Contas: Celso Augusto Matuck Feres Junior. 

Fiscalização atual: GDF-2 – DSF-II. 

 

 
EMENTA: CONTAS MUNICIPAIS. ÍNDICES CONSTITUCIONAIS E 
LEGAIS OBSERVADOS. PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL. 

 

 

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

 

ACORDA a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em sessão de 02 de junho de 2020, pelo voto dos Conselheiros 

Sidney Estanislau Beraldo, Relator, Cristiana de Castro Moraes, Presidente, e 

Antonio Roque Citadini, decidir emitir parecer prévio favorável à aprovação 

das contas da Prefeitura Municipal de Mairiporã, relativas ao exercício de 2018. 

 

Determina, outrossim, à margem do parecer, a expedição de 

ofício ao Chefe do Executivo, com as advertências constantes do voto do 

Relator, juntado aos autos. 
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ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315 – Centro – SP – CEP: 01017-906 
TELEFONE: 3292-3519 – SÍTIO ELETRÔNICO: www.tce.sp.gov.br 

CARTÓRIO DO GABINETE DO 
CONSELHEIRO 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 
(11) 3292-3519 

Determina, por fim, a expedição de ofício ao Ministério Público do 

Estado, para análise do pagamento de Gratificação de nível de ensino (Ensino 

Fundamental, Ensino Médio e Ensino Superior), tratado no item B.1.9 do 

relatório da Fiscalização, devendo o ofício ser instruído com cópias do referido 

relatório, do aludido voto e das correspondentes notas taquigráficas. 

 

Esta deliberação não alcança os atos pendentes de apreciação 

por este Tribunal. 

 

Presente o Procurador do Ministério Público de Contas, Dr. Rafael 

Neubern Demarchi Costa. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2020. 

 
 
 
 
 
 

CRISTIANA DE CASTRO MORAES 
PRESIDENTE DA PRIMEIRA CÂMARA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 
RELATOR 
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LEIS E DECRETOS

LEI Nº 4.049, DE 04 DE AGOSTO DE 2021

Autoriza o Poder Executivo a celebrar contrato com a Autopista Fernão Dias S/A., visando a con-
jugação de esforços para iluminação dos acessos à Rodovia Fernão Dias.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar contrato com a concessionária Autopista Fernão Dias 
S/A., visando a conjugação de esforços para instituição longitudinal de cabos de rede de energia elétrica/iluminação 
viária, no trecho entre o Km 65+130m ao Km 64+860m, pista norte da Rodovia Fernão Dias BR-381, Município de 
Mairiporã – SP.

Art. 2º As despesas decorrentes do disposto no art. 1º desta lei correrão por conta de dotações próprias do orça-
mento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 04 de agosto de 2021

WALID ALI HAMID DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
 Prefeito Municipal Secretaria Municipal de Administração
  Recursos Humanos e Modernização

 MARCUS IVONICA ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Assessoria Jurídica Parlamentar 

DECRETO Nº 9.271, DE 29 DE JULHO DE 2021

Eleva o limite autorizado na Lei nº 4.023, de 27 de maio de 2021, para abertura de crédito(s) 
adicional(is) especial(is).

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica elevado para R$ 377.964,59 (trezentos e setenta e sete mil, novecentos e sessenta e quatro reais e cin-
quenta e nove centavos) o limite para abertura de crédito especial autorizado pela Lei nº 4.048, de 29 de julho de 
2021, em favor do Órgão Secretaria Municipal de Educação – Departamento de Cultura, destinado ao reforço de des-
pesas, conforme programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior são provenientes de:
I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, no valor de R$ 377.964,59 
(trezentos e setenta e sete mil, novecentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos), constantes do 
Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua  publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 29 de julho de 2021

WALID ALI HAMID DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
 Prefeito Municipal Secretaria Municipal de Administração
  Recursos Humanos e Modernização

 SILVANA FRANCINETE DA SILVA ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
 Secretaria Municipal da Fazenda Assessoria Jurídica Parlamentar 

ANEXO 

ANEXO I – ELEVAÇÃO

ANEXO  
 
 

ANEXO I – ELEVAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                   |                    | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO               |    VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                   |                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                          E L E V A C A O                                                         | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.09.07| 3.1.90.00.00| 13 392 3007 - 2102| 01  | 05412 |  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL    |          15.822,73 | 
| 02.09.07| 3.1.91.00.00| 13 392 3005 - 2098| 01  | 05416 |  OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS                |          12.141,86 | 
| 02.09.07| 3.3.90.00.00| 13 392 3005 - 2099| 01  | 05429 |  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA   |         250.000,00 | 
| 02.09.07| 3.3.90.00.00| 13 392 3005 - 2100| 01  | 05430 |  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA   |         100.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL   |         377.964,59 | 
                                                                                                               -------------------- 

 
 

ANEXO II – ANULAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                   |                    | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO               |    VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                   |                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.14.01| 3.3.90.00.00| 18 541 6001 - 2151| 01  | 03999 |  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA   |         277.399,64 | 
| 02.09.07| 3.1.90.00.00| 13 392 3005 - 2098| 01  | 05411 |  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL    |          60.101,04 | 
| 02.09.07| 3.1.90.00.00| 13 392 3005 - 2098| 01  | 05413 |  OBRIGACOES PATRONAIS                             |          40.463,91 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL   |         377.964,59 | 
                                                                                                               ---------------
----- 

ANEXO II – ANULAÇÃO

ANEXO  
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----- 

DECRETO Nº 9.272, DE 29 DE JULHO DE 2021

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 4.048, de 29 de 
julho de 2021.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no art. 1º da Lei n° 4.048, de 29 
de julho de 2021, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 14.941.717,67 (quatorze milhões, novecentos e 
quarenta e um mil, setecentos e dezessete reais e sessenta e sete centavos), conforme programação constante do 
Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, no valor de R$ 
11.923.068,27 (onze milhões, novecentos e vinte e três mil, sessenta e oito reais e vinte e sete centavos), constan-
tes do Anexo II deste Decreto.
II – excesso de arrecadação nos termos do art. 43,§ 1°, II da Lei 4.320/64, no valor de R$ 3.018.649,40 (três mi-
lhões, dezoito mil, seiscentos e quarenta e nove reais e quarenta centavos).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 29 de julho de 2021

WALID ALI HAMID DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
 Prefeito Municipal Secretaria Municipal de Administração
  Recursos Humanos e Modernização

 SILVANA FRANCINETE DA SILVA ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
 Secretaria Municipal da Fazenda Assessoria Jurídica Parlamentar

ANEXO 

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO

 
 
 

ANEXO  
 

 
 

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.01| 3.1.90.00.00| 15 122 5001 - 2129| 01  | 03709 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           29.455,81 | 
| 02.09.01| 3.1.90.00.00| 12 122 2001 - 2050| 01  | 03711 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          142.512,64 | 
| 02.09.01| 3.1.90.00.00| 12 122 2001 - 2050| 01  | 03713 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           49.108,25 | 
| 02.12.01| 3.3.90.00.00| 15 122 5001 - 2225| 01  | 03720 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVO           |           50.000,00 | 
| 02.02.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03725 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          367.548,05 | 
| 02.02.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03727 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           98.675,14 | 
| 02.09.02| 3.1.90.00.00| 12 365 2002 - 2055| 01  | 03750 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           79.063,18 | 
| 02.09.02| 3.1.91.00.00| 12 365 2002 - 2055| 01  | 03752 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            2.840,25 | 
| 02.02.04| 3.1.90.00.00| 06 182 8001 - 2200| 01  | 03783 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           80.132,44 | 
| 02.02.04| 3.1.90.00.00| 06 182 8001 - 2200| 01  | 03784 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            4.486,85 | 
| 02.02.04| 3.1.91.00.00| 06 182 8001 - 2200| 01  | 03786 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            4.132,98 | 
| 02.12.03| 3.1.90.00.00| 15 452 5004 - 2132| 01  | 03797 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |        1.652.386,28 | 
| 02.03.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03811 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           50.000,00 | 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5004 - 2133| 01  | 03813 | MANUTENCAO DA INFRAESTRUTURA URBANA E DA MALHA V |        1.950.000,00 | 
| 02.03.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03814 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           50.000,00 | 
| 02.03.01| 4.4.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03816 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           70.000,00 | 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5004 - 2134| 01  | 03822 | MANUTENCAO DOS EQUIPAMENTOS URBANOS DE USO PUBLI |        1.000.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2078| 01  | 03835 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |        1.400.000,00 | 
| 02.13.01| 3.1.90.00.00| 16 122 5006 - 2144| 01  | 03898 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           50.596,86 | 
| 02.13.01| 3.1.91.00.00| 16 122 5006 - 2144| 01  | 03904 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            7.363,35 | 
| 02.06.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03914 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          267.484,67 | 
| 02.06.01| 3.1.91.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03917 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           22.754,05 | 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03934 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          393.901,03 | 
| 02.07.01| 3.1.91.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03938 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           33.736,08 | 
| 02.14.01| 3.1.91.00.00| 18 541 6001 - 2149| 01  | 03968 | GSTAO DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS   |            2.634,59 | 
| 02.10.01| 3.1.91.00.00| 04 122 3003 - 2090| 01  | 03972 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           20.708,04 | 
| 02.10.02| 3.1.90.00.00| 27 812 3004 - 2092| 01  | 03994 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          425.073,91 | 
| 02.15.01| 3.1.90.00.00| 04 122 6004 - 2154| 01  | 04071 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           89.709,65 | 
| 02.15.01| 3.1.91.00.00| 04 122 6004 - 2154| 01  | 04079 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           14.247,90 | 
| 02.08.02| 3.1.91.00.00| 10 302 1002 - 2012| 01  | 04093 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            9.309,20 | 
| 02.11.01| 3.1.90.00.00| 08 244 4002 - 2106| 01  | 04127 | GESTAO DOS VENCIMENTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |          257.367,02 | 
| 02.08.03| 3.1.90.00.00| 10 305 1003 - 2024| 01  | 04146 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            2.120,26 | 
| 02.08.04| 3.1.90.00.00| 10 303 1004 - 2035| 01  | 04213 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          125.038,28 | 
| 02.08.04| 3.1.91.00.00| 10 303 1004 - 2035| 01  | 04219 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            5.592,89 | 
| 02.16.01| 3.1.90.00.00| 06 122 8002 - 2202| 01  | 04243 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          246.475,71 | 
| 02.16.01| 3.1.91.00.00| 06 122 8002 - 2202| 01  | 04247 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           30.997,81 | 
| 02.08.05| 3.1.90.00.00| 10 301 1005 - 2042| 01  | 04254 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            7.288,83 | 
| 02.08.05| 3.1.91.00.00| 10 301 1005 - 2042| 01  | 04257 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           62.513,16 | 
| 02.09.03| 3.1.91.00.00| 12 365 2003 - 2062| 02  | 04373 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          222.292,90 | 
| 02.09.04| 3.1.90.00.00| 12 361 2004 - 2070| 02  | 04380 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |        1.050.779,83 | 
| 02.09.04| 3.1.91.00.00| 12 361 2004 - 2070| 02  | 04386 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          112.682,75 | 
| 02.16.02| 3.3.90.00.00| 15 452 8003 - 2208| 01  | 04418 | SINALIZACAO EFICAZ                               |          200.000,00 | 
| 02.16.02| 3.3.90.00.00| 15 452 8003 - 2208| 01  | 04419 | SINALIZACAO EFICAZ                               |          200.000,00 | 
| 02.09.02| 3.1.90.00.00| 12 365 2002 - 2055| 02  | 05003 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |        1.325.279,14 | 
| 02.09.02| 3.1.91.00.00| 12 365 2002 - 2055| 02  | 05006 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           32.317,02 | 
| 02.08.05| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2043| 01  | 05119 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |            9.018,30 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2056| 01  | 05120 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |           63.800,02 | 
| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2064| 01  | 05121 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |           14.675,48 | 
| 02.08.05| 3.1.90.00.00| 10 122 1006 - 2049| 01  | 05161 | ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA DE SAUDE PUBLICA DE  |          691.647,01 | 
| 02.09.03| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2062| 02  | 05378 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           91.754,54 | 
| 02.09.04| 3.1.90.00.00| 12 361 2004 - 2070| 02  | 05379 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          926.167,31 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2002| 01  | 05487 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          846.048,21 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |       14.941.717,67 | 
                                                                                                              --------------------- 

 
 

ANEXO II – ANULAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.01| 3.1.90.00.00| 15 122 5001 - 2129| 01  | 03707 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          206.133,34 | 
| 02.12.01| 3.1.91.00.00| 15 122 5001 - 2129| 01  | 03712 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           15.916,40 | 
| 02.09.01| 3.1.91.00.00| 12 122 2001 - 2050| 01  | 03715 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           14.075,95 | 
| 02.02.01| 3.1.91.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03730 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           11.878,37 | 
| 02.02.02| 3.1.90.00.00| 06 181 7002 - 2183| 01  | 03754 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          120.763,83 | 
| 02.09.02| 3.1.90.00.00| 12 365 2002 - 2055| 02  | 03757 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          166.663,60 | 
| 02.02.02| 3.1.91.00.00| 06 181 7002 - 2183| 01  | 03759 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           18.410,37 | 
| 02.09.02| 3.1.91.00.00| 12 365 2002 - 2055| 02  | 03763 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            3.355,75 | 
| 02.12.03| 3.1.90.00.00| 15 452 5004 - 2132| 01  | 03801 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           47.000,42 | 
| 02.03.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03805 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          108.970,91 | 
| 02.03.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03806 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           24.200,44 | 
| 02.12.03| 3.1.91.00.00| 15 452 5004 - 2132| 01  | 03807 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           10.970,22 | 
| 02.04.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03823 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          237.935,19 | 
| 02.04.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03825 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           43.671,92 | 
| 02.04.01| 3.1.91.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03827 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            3.492,92 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2186| 01  | 03852 | APOIO AO ESTAGIO                                 |          192.219,50 | 
| 02.12.03| 3.1.90.00.00| 15 452 5005 - 2141| 01  | 03867 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           33.390,67 | 
| 02.12.03| 3.1.91.00.00| 15 452 5005 - 2141| 01  | 03874 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.886,01 | 
| 02.13.01| 3.1.90.00.00| 16 122 5006 - 2144| 01  | 03900 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           12.603,84 | 
| 02.06.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03915 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           31.057,41 | 
| 02.09.06| 3.1.90.00.00| 12 122 2006 - 2083| 01  | 03921 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          122.654,45 | 
| 02.09.06| 3.1.91.00.00| 12 122 2006 - 2083| 01  | 03927 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            5.719,17 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2075| 01  | 03932 | MANUTENCAO E ATUALIZACAO DO CADASTRO TRIBUTARIO  |            6.118,67 | 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03936 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           51.681,52 | 
| 02.14.01| 3.1.90.00.00| 18 541 6001 - 2149| 01  | 03963 | GSTAO DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS   |          136.998,59 | 
| 02.14.01| 3.1.90.00.00| 18 541 6001 - 2149| 01  | 03964 | GSTAO DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS   |           27.451,08 | 
| 02.10.01| 3.1.90.00.00| 04 122 3003 - 2090| 01  | 03969 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          668.240,85 | 
| 02.10.01| 3.1.90.00.00| 04 122 3003 - 2090| 01  | 03970 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           30.797,78 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 03985 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |        1.761.697,37 | 
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ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.01| 3.1.90.00.00| 15 122 5001 - 2129| 01  | 03709 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           29.455,81 | 
| 02.09.01| 3.1.90.00.00| 12 122 2001 - 2050| 01  | 03711 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          142.512,64 | 
| 02.09.01| 3.1.90.00.00| 12 122 2001 - 2050| 01  | 03713 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           49.108,25 | 
| 02.12.01| 3.3.90.00.00| 15 122 5001 - 2225| 01  | 03720 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVO           |           50.000,00 | 
| 02.02.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03725 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          367.548,05 | 
| 02.02.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03727 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           98.675,14 | 
| 02.09.02| 3.1.90.00.00| 12 365 2002 - 2055| 01  | 03750 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           79.063,18 | 
| 02.09.02| 3.1.91.00.00| 12 365 2002 - 2055| 01  | 03752 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            2.840,25 | 
| 02.02.04| 3.1.90.00.00| 06 182 8001 - 2200| 01  | 03783 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           80.132,44 | 
| 02.02.04| 3.1.90.00.00| 06 182 8001 - 2200| 01  | 03784 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            4.486,85 | 
| 02.02.04| 3.1.91.00.00| 06 182 8001 - 2200| 01  | 03786 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            4.132,98 | 
| 02.12.03| 3.1.90.00.00| 15 452 5004 - 2132| 01  | 03797 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |        1.652.386,28 | 
| 02.03.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03811 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           50.000,00 | 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5004 - 2133| 01  | 03813 | MANUTENCAO DA INFRAESTRUTURA URBANA E DA MALHA V |        1.950.000,00 | 
| 02.03.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03814 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           50.000,00 | 
| 02.03.01| 4.4.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03816 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           70.000,00 | 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5004 - 2134| 01  | 03822 | MANUTENCAO DOS EQUIPAMENTOS URBANOS DE USO PUBLI |        1.000.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2078| 01  | 03835 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |        1.400.000,00 | 
| 02.13.01| 3.1.90.00.00| 16 122 5006 - 2144| 01  | 03898 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           50.596,86 | 
| 02.13.01| 3.1.91.00.00| 16 122 5006 - 2144| 01  | 03904 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            7.363,35 | 
| 02.06.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03914 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          267.484,67 | 
| 02.06.01| 3.1.91.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03917 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           22.754,05 | 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03934 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          393.901,03 | 
| 02.07.01| 3.1.91.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03938 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           33.736,08 | 
| 02.14.01| 3.1.91.00.00| 18 541 6001 - 2149| 01  | 03968 | GSTAO DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS   |            2.634,59 | 
| 02.10.01| 3.1.91.00.00| 04 122 3003 - 2090| 01  | 03972 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           20.708,04 | 
| 02.10.02| 3.1.90.00.00| 27 812 3004 - 2092| 01  | 03994 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          425.073,91 | 
| 02.15.01| 3.1.90.00.00| 04 122 6004 - 2154| 01  | 04071 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           89.709,65 | 
| 02.15.01| 3.1.91.00.00| 04 122 6004 - 2154| 01  | 04079 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           14.247,90 | 
| 02.08.02| 3.1.91.00.00| 10 302 1002 - 2012| 01  | 04093 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            9.309,20 | 
| 02.11.01| 3.1.90.00.00| 08 244 4002 - 2106| 01  | 04127 | GESTAO DOS VENCIMENTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |          257.367,02 | 
| 02.08.03| 3.1.90.00.00| 10 305 1003 - 2024| 01  | 04146 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            2.120,26 | 
| 02.08.04| 3.1.90.00.00| 10 303 1004 - 2035| 01  | 04213 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          125.038,28 | 
| 02.08.04| 3.1.91.00.00| 10 303 1004 - 2035| 01  | 04219 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            5.592,89 | 
| 02.16.01| 3.1.90.00.00| 06 122 8002 - 2202| 01  | 04243 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          246.475,71 | 
| 02.16.01| 3.1.91.00.00| 06 122 8002 - 2202| 01  | 04247 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           30.997,81 | 
| 02.08.05| 3.1.90.00.00| 10 301 1005 - 2042| 01  | 04254 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            7.288,83 | 
| 02.08.05| 3.1.91.00.00| 10 301 1005 - 2042| 01  | 04257 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           62.513,16 | 
| 02.09.03| 3.1.91.00.00| 12 365 2003 - 2062| 02  | 04373 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          222.292,90 | 
| 02.09.04| 3.1.90.00.00| 12 361 2004 - 2070| 02  | 04380 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |        1.050.779,83 | 
| 02.09.04| 3.1.91.00.00| 12 361 2004 - 2070| 02  | 04386 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          112.682,75 | 
| 02.16.02| 3.3.90.00.00| 15 452 8003 - 2208| 01  | 04418 | SINALIZACAO EFICAZ                               |          200.000,00 | 
| 02.16.02| 3.3.90.00.00| 15 452 8003 - 2208| 01  | 04419 | SINALIZACAO EFICAZ                               |          200.000,00 | 
| 02.09.02| 3.1.90.00.00| 12 365 2002 - 2055| 02  | 05003 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |        1.325.279,14 | 
| 02.09.02| 3.1.91.00.00| 12 365 2002 - 2055| 02  | 05006 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           32.317,02 | 
| 02.08.05| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2043| 01  | 05119 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |            9.018,30 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2056| 01  | 05120 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |           63.800,02 | 
| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2064| 01  | 05121 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |           14.675,48 | 
| 02.08.05| 3.1.90.00.00| 10 122 1006 - 2049| 01  | 05161 | ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA DE SAUDE PUBLICA DE  |          691.647,01 | 
| 02.09.03| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2062| 02  | 05378 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           91.754,54 | 
| 02.09.04| 3.1.90.00.00| 12 361 2004 - 2070| 02  | 05379 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          926.167,31 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2002| 01  | 05487 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          846.048,21 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |       14.941.717,67 | 
                                                                                                              --------------------- 

 
 

ANEXO II – ANULAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.01| 3.1.90.00.00| 15 122 5001 - 2129| 01  | 03707 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          206.133,34 | 
| 02.12.01| 3.1.91.00.00| 15 122 5001 - 2129| 01  | 03712 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           15.916,40 | 
| 02.09.01| 3.1.91.00.00| 12 122 2001 - 2050| 01  | 03715 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           14.075,95 | 
| 02.02.01| 3.1.91.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03730 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           11.878,37 | 
| 02.02.02| 3.1.90.00.00| 06 181 7002 - 2183| 01  | 03754 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          120.763,83 | 
| 02.09.02| 3.1.90.00.00| 12 365 2002 - 2055| 02  | 03757 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          166.663,60 | 
| 02.02.02| 3.1.91.00.00| 06 181 7002 - 2183| 01  | 03759 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           18.410,37 | 
| 02.09.02| 3.1.91.00.00| 12 365 2002 - 2055| 02  | 03763 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            3.355,75 | 
| 02.12.03| 3.1.90.00.00| 15 452 5004 - 2132| 01  | 03801 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           47.000,42 | 
| 02.03.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03805 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          108.970,91 | 
| 02.03.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03806 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           24.200,44 | 
| 02.12.03| 3.1.91.00.00| 15 452 5004 - 2132| 01  | 03807 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           10.970,22 | 
| 02.04.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03823 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          237.935,19 | 
| 02.04.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03825 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           43.671,92 | 
| 02.04.01| 3.1.91.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03827 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            3.492,92 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2186| 01  | 03852 | APOIO AO ESTAGIO                                 |          192.219,50 | 
| 02.12.03| 3.1.90.00.00| 15 452 5005 - 2141| 01  | 03867 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           33.390,67 | 
| 02.12.03| 3.1.91.00.00| 15 452 5005 - 2141| 01  | 03874 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.886,01 | 
| 02.13.01| 3.1.90.00.00| 16 122 5006 - 2144| 01  | 03900 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           12.603,84 | 
| 02.06.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03915 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           31.057,41 | 
| 02.09.06| 3.1.90.00.00| 12 122 2006 - 2083| 01  | 03921 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          122.654,45 | 
| 02.09.06| 3.1.91.00.00| 12 122 2006 - 2083| 01  | 03927 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            5.719,17 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2075| 01  | 03932 | MANUTENCAO E ATUALIZACAO DO CADASTRO TRIBUTARIO  |            6.118,67 | 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03936 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           51.681,52 | 
| 02.14.01| 3.1.90.00.00| 18 541 6001 - 2149| 01  | 03963 | GSTAO DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS   |          136.998,59 | 
| 02.14.01| 3.1.90.00.00| 18 541 6001 - 2149| 01  | 03964 | GSTAO DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS   |           27.451,08 | 
| 02.10.01| 3.1.90.00.00| 04 122 3003 - 2090| 01  | 03969 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          668.240,85 | 
| 02.10.01| 3.1.90.00.00| 04 122 3003 - 2090| 01  | 03970 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           30.797,78 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 03985 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |        1.761.697,37 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 03987 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           83.299,49 | 
| 02.08.01| 3.1.91.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 03991 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            5.559,39 | 
| 02.14.01| 3.3.90.00.00| 18 541 6001 - 2151| 01  | 03999 | GESTAO DOS RESIDUOS SOLIDOS RECICLAVEIS          |          822.600,36 | 
| 02.15.01| 3.1.90.00.00| 04 122 6004 - 2154| 01  | 04073 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           13.248,07 | 
| 02.08.02| 3.1.90.00.00| 10 302 1002 - 2012| 01  | 04086 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          654.579,72 | 
| 02.08.02| 3.1.90.00.00| 10 302 1002 - 2012| 01  | 04088 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            6.292,46 | 
| 02.11.01| 3.1.91.00.00| 08 244 4002 - 2106| 01  | 04131 | GESTAO DOS VENCIMENTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |            4.932,82 | 
| 02.08.03| 3.1.90.00.00| 10 305 1003 - 2024| 01  | 04145 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           51.804,94 | 
| 02.11.01| 3.1.90.00.00| 08 243 4002 - 2109| 01  | 04154 | ADMINISTRADOR DO CONSELHO TUTELAR                |          551.736,04 | 
| 02.11.01| 3.1.90.00.00| 08 243 4002 - 2109| 01  | 04156 | ADMINISTRADOR DO CONSELHO TUTELAR                |           39.789,08 | 
| 02.16.01| 3.1.90.00.00| 06 122 8002 - 2202| 01  | 04245 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           30.508,52 | 
| 02.08.05| 3.1.90.00.00| 10 301 1005 - 2042| 01  | 04253 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          186.474,72 | 
| 02.11.02| 3.3.90.00.00| 08 244 4003 - 2118| 01  | 04286 | PROGRAMA EMERGENCIAL DE AUXILIO DESEMPREGO       |          137.716,49 | 
| 02.16.03| 3.1.90.00.00| 06 181 8004 - 2210| 01  | 04291 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          187.778,48 | 
| 02.16.03| 3.1.91.00.00| 06 181 8004 - 2210| 01  | 04297 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            5.865,10 | 
| 02.05.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 04339 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |        1.253.959,69 | 
| 02.05.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 04341 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          234.333,02 | 
| 02.05.01| 3.1.91.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 04345 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            4.182,91 | 
| 02.09.03| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2062| 01  | 04360 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          238.827,31 | 
| 02.09.03| 3.1.91.00.00| 12 365 2003 - 2062| 01  | 04362 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          519.242,53 | 
| 02.09.03| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2062| 02  | 04370 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          381.489,52 | 
| 02.09.03| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2062| 02  | 04371 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          152.350,80 | 
| 02.09.04| 3.1.90.00.00| 12 361 2004 - 2070| 01  | 04376 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |        1.876.083,54 | 
| 02.09.04| 3.1.90.00.00| 12 361 2004 - 2070| 01  | 04377 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           70.310,73 | 
| 02.09.04| 3.1.91.00.00| 12 361 2004 - 2070| 01  | 04379 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          172.245,98 | 
| 02.09.04| 3.1.90.00.00| 12 361 2004 - 2070| 02  | 04383 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           38.764,42 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2185| 01  | 05118 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |           83.135,60 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |       11.923.068,27 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

ATOS OFICIAIS
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| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 03987 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           83.299,49 | 
| 02.08.01| 3.1.91.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 03991 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            5.559,39 | 
| 02.14.01| 3.3.90.00.00| 18 541 6001 - 2151| 01  | 03999 | GESTAO DOS RESIDUOS SOLIDOS RECICLAVEIS          |          822.600,36 | 
| 02.15.01| 3.1.90.00.00| 04 122 6004 - 2154| 01  | 04073 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           13.248,07 | 
| 02.08.02| 3.1.90.00.00| 10 302 1002 - 2012| 01  | 04086 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          654.579,72 | 
| 02.08.02| 3.1.90.00.00| 10 302 1002 - 2012| 01  | 04088 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            6.292,46 | 
| 02.11.01| 3.1.91.00.00| 08 244 4002 - 2106| 01  | 04131 | GESTAO DOS VENCIMENTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |            4.932,82 | 
| 02.08.03| 3.1.90.00.00| 10 305 1003 - 2024| 01  | 04145 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           51.804,94 | 
| 02.11.01| 3.1.90.00.00| 08 243 4002 - 2109| 01  | 04154 | ADMINISTRADOR DO CONSELHO TUTELAR                |          551.736,04 | 
| 02.11.01| 3.1.90.00.00| 08 243 4002 - 2109| 01  | 04156 | ADMINISTRADOR DO CONSELHO TUTELAR                |           39.789,08 | 
| 02.16.01| 3.1.90.00.00| 06 122 8002 - 2202| 01  | 04245 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           30.508,52 | 
| 02.08.05| 3.1.90.00.00| 10 301 1005 - 2042| 01  | 04253 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          186.474,72 | 
| 02.11.02| 3.3.90.00.00| 08 244 4003 - 2118| 01  | 04286 | PROGRAMA EMERGENCIAL DE AUXILIO DESEMPREGO       |          137.716,49 | 
| 02.16.03| 3.1.90.00.00| 06 181 8004 - 2210| 01  | 04291 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          187.778,48 | 
| 02.16.03| 3.1.91.00.00| 06 181 8004 - 2210| 01  | 04297 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            5.865,10 | 
| 02.05.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 04339 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |        1.253.959,69 | 
| 02.05.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 04341 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          234.333,02 | 
| 02.05.01| 3.1.91.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 04345 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            4.182,91 | 
| 02.09.03| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2062| 01  | 04360 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          238.827,31 | 
| 02.09.03| 3.1.91.00.00| 12 365 2003 - 2062| 01  | 04362 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          519.242,53 | 
| 02.09.03| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2062| 02  | 04370 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          381.489,52 | 
| 02.09.03| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2062| 02  | 04371 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          152.350,80 | 
| 02.09.04| 3.1.90.00.00| 12 361 2004 - 2070| 01  | 04376 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |        1.876.083,54 | 
| 02.09.04| 3.1.90.00.00| 12 361 2004 - 2070| 01  | 04377 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           70.310,73 | 
| 02.09.04| 3.1.91.00.00| 12 361 2004 - 2070| 01  | 04379 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          172.245,98 | 
| 02.09.04| 3.1.90.00.00| 12 361 2004 - 2070| 02  | 04383 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           38.764,42 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2185| 01  | 05118 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |           83.135,60 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |       11.923.068,27 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

DECRETO Nº 9.273, DE 29 DE JULHO DE 2021

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 3.974, de 14 de 
dezembro de 2020.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso III do art. 7º da Lei n° 
3.974, de 14 de dezembro de 2020, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 60.946,00 (sessenta mil e no-
vecentos e quarenta e seis reais), conforme programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, no valor de R$ 60.946,00 
(sessenta mil e novecentos e quarenta e seis reais), constantes do Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 29 de julho de 2021

WALID ALI HAMID DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
 Prefeito Municipal Secretaria Municipal de Administração
  Recursos Humanos e Modernização

 SILVANA FRANCINETE DA SILVA ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
 Secretaria Municipal da Fazenda Assessoria Jurídica Parlamentar 

ANEXO 

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO  
 

 
 

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.09.02| 3.1.90.00.00| 12 365 2002 - 2055| 01  | 03751 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           14.503,00 | 
| 02.10.01| 3.1.90.00.00| 04 122 3003 - 2090| 01  | 03971 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              747,00 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2002| 05  | 03993 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            7.554,00 | 
| 02.15.01| 3.1.90.00.00| 04 122 6004 - 2154| 01  | 04076 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            9.778,00 | 
| 02.09.03| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2062| 01  | 04361 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.728,00 | 
| 02.09.04| 3.1.90.00.00| 12 361 2004 - 2070| 01  | 04378 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           26.636,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |           60.946,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

 
 

ANEXO II – ANULAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2075| 01  | 03932 | MANUTENCAO E ATUALIZACAO DO CADASTRO TRIBUTARIO  |           60.946,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |           60.946,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

 
 

 
     
 

 
 
 

 

ANEXO II – ANULAÇÃO

ANEXO  
 

 
 

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.09.02| 3.1.90.00.00| 12 365 2002 - 2055| 01  | 03751 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           14.503,00 | 
| 02.10.01| 3.1.90.00.00| 04 122 3003 - 2090| 01  | 03971 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              747,00 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2002| 05  | 03993 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            7.554,00 | 
| 02.15.01| 3.1.90.00.00| 04 122 6004 - 2154| 01  | 04076 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            9.778,00 | 
| 02.09.03| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2062| 01  | 04361 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.728,00 | 
| 02.09.04| 3.1.90.00.00| 12 361 2004 - 2070| 01  | 04378 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           26.636,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |           60.946,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

 
 

ANEXO II – ANULAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2075| 01  | 03932 | MANUTENCAO E ATUALIZACAO DO CADASTRO TRIBUTARIO  |           60.946,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |           60.946,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

 
 

 
     
 

 
 
 

 

DECRETO Nº 9.274, DE 29 DE JULHO DE 2021

Altera a composição do Conselho de Alimentação Escolar do Município de Mairiporã – CAE, loca-
lizado no Estado de São Paulo, e revoga o Decreto nº 9.132, de 04 de janeiro de 2021.

 O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, no uso de suas atribuições legais, e,

 CONSIDERANDO os critérios do inciso I do art. 1º do Decreto nº 3.625/2001 e incisos II, III e IV do art. 1º e inciso 
III do art. 2º do Decreto nº 6.322/2012 e RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 06, de 08 de maio de 2020 para composição do 
Conselho de Alimentação Escolar – CAE, DECRETA:

Art.1º Ficam nomeados os seguintes representantes do Conselho de Alimentação Escolar:
I – Representante do Poder Executivo Municipal
Titular: Yara Maria Oliveira Boni - RG: 29.414.338-5
Suplente: Rosangela Cardoso Galan - RG: 25.241.661-2
II – Representantes de Entidades de Docentes, Discentes ou Trabalhadores na Área de Educação
Titular: Regiane Cristina Oliveira Nascimento Kvint - RG: 24.794.253-4
Titular: Valéria Petri de Moraes - RG: 11.221.426-5
Suplente: Camila Kvint Godoi - RG: 29.641-630-7
Suplente: Ana Lucia Castro - RG: 16.665.108-4

III – Representantes de pais de alunos indicados pelos Conselhos Escolares, Associações de Pais e Mestres ou 
Entidades Similares
Titular: Alessandra Aparecida da Silva Araujo - RG: 27.351.496-9
Titular: Eunice Teixeira dos Santos - RG: 33.649.345-9
Suplente: Maria Aparecida Soares - RG: 23.618.394-1
Suplente: Gleice Roberta de Araujo Lima - RG: 45.209.701-0
IV – Representantes de Entidades Civis Organizados
Titular: Gledson de Moraes - RG: 41.316.709-4 
Titular: Adriana Pereira Simões Martins Oliveira - RG: 41.706.972-8
Suplente: Samira Celeste Nunes- RG: 44.327.660-2
Suplente: Raphael Blanes - RG: 25.241.772-0

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial 
o Decreto nº 9.132, de 04 de janeiro de 2021.

Palácio Tibiriçá, em 29 de julho de 2021

WALID ALI HAMID DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
 Prefeito Municipal Secretaria Municipal de Administração
  Recursos Humanos e Modernização

 MARCIA APARECIDA BERNARDES ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
 Secretaria Municipal de Educação e Cultura Assessoria Jurídica Parlamentar 

DECRETO Nº 9.275, DE 02 DE AGOSTO DE 2021

Institui o Programa Mairiporã Sem Papel, no âmbito da Administração Pública do Município de 
Mairiporã. 

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, que lhe são conferidas 
pelo artigo 70 da  da Lei Orgânica do Município, DECRETA: 

Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Administração Pública do Município de Mairiporã, o Programa Mairiporã Sem Pa-
pel, com vistas à produção, gestão, tramitação, armazenamento, preservação, segurança e acesso a documentos e 
informações arquivísticas em ambiente digital de gestão documental. 
§ 1º A implantação do ambiente digital de gestão documental junto aos órgãos da Administração Pública dar-se-á 
gradualmente.
§ 2º Os processos físicos que não forem concluídos até 31 de dezembro de 2021, deverão ser transformados em 
processos digitais para continuidade de seus andamentos. 

Art. 2º Para os fi ns deste decreto, consideram-se: 
I - assinatura digital: modalidade de assinatura eletrônica que utiliza algoritmos de criptografi a e permite aferir, com 
segurança, a origem e a integridade do documento;
II - assinatura eletrônica: geração, por computador, de símbolo ou série de símbolos executados, adotados ou auto-
rizados por um indivíduo, com valor equivalente à assinatura manual do mesmo indivíduo; 
III - autenticidade: credibilidade de documento livre de adulteração; 
IV - captura de documento: incorporação de documento nato-digital ou digitalizado por meio de registro, classifi cação 
e arquivamento em sistema eletrônico; 
V - documento digital: documento codifi cado em dígitos binários, acessível e interpretável por meio de sistema com-
putacional; 
VI - documento digitalizado: documento obtido a partir da conversão de documento não digital, gerando uma fi el re-
presentação em código digital, podendo ser capturado por sistemas de informação específi cos; 
VII - integridade: propriedade do documento completo e inalterado; 
VIII - legibilidade: qualidade que determina a facilidade de leitura do documento;
 IX - preservação digital: conjunto de ações gerenciais e técnicas de controle de riscos decorrentes das mudanças 
tecnológicas e fragilidade dos suportes, com vistas à proteção das características físicas, lógicas e conceituais dos 
documentos digitais pelo tempo necessário; 
X - processo eletrônico: sucessão de atos registrados e disponibilizados em meio eletrônico, integrado por documen-
tos nato-digitais ou digitalizados; 
XI - processo híbrido: conjunto conceitualmente indivisível de documentos digitais e não digitais, reunidos em suces-
são cronologicamente encadeada até sua conclusão.  

Art. 3º São objetivos do Programa Mairiporã Sem Papel: 
I - produzir documentos e processos eletrônicos com segurança, transparência, economicidade, sustentabilidade 
ambiental e, sempre que possível, de forma padronizada; 
II - possibilitar maior efi cácia e celeridade aos processos administrativos; 
III - assegurar a proteção da autoria, da autenticidade, da integridade, da disponibilidade e da legibilidade de docu-
mentos digitais, observadas as disposições da Lei federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011; 
IV - assegurar a gestão, a preservação e a segurança de documentos e processos eletrônicos no tempo.

Capítulo II
DA GESTÃO DE DOCUMENTOS

Art. 4º A gestão de documentos do Município de Mairiporã deve ser realizada exclusivamente por meio do memoran-
do eletrônico, ofício eletrônico e protocolo eletrônico. 
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§ 1º A fi nalidade do memorando eletrônico é formalizar a gestão de documentos internos, quando se tratar de assun-
tos simples ou rotineiros, em especial: 
I - solicitar execução de atividades; 
II - solicitar compras; 
III - agendar reuniões;
IV - solicitar informações; 
V - encaminhar documentos; 
VI - solicitar providências rotineiras; 
VII - solicitar pareceres; 
VIII - outros assuntos considerados de mero expediente. 
§ 2º O ofício eletrônico, sobre qualquer assunto, expedido pelas autoridades dentro do sistema de gestão de docu-
mentos, serão encaminhados para destinatários fora da administração municipal por correio eletrônico, fi cando sob 
responsabilidade do sistema a confi rmação de entrega e leitura do documento. 
§ 3º Os protocolos iniciados no âmbito do Município, serão gerados pelo requerente de forma eletrônica, ou presen-
cial na Secretaria competente, mediante exposição de motivos e juntada de documentos que o fundamentem.

Art. 5º A abertura dos processos internos serão realizados pelas Secretarias de forma digital. 

Art. 6º Fica vedada a impressão de documentos eletrônicos, exceto para: 
I - fornecer comprovante ao requerente que efetuou o protocolo de forma presencial; 
II - impressão do documento, na forma da legislação que a exigir. 
III - juntar a processo administrativo, quando o assunto exigir a juntada do documento. 
Parágrafo único. A exceção prevista no inciso III deste artigo fi cará sob a responsabilidade do agente público que jun-
tou o documento no processo administrativo. 

Art. 7º A classifi cação da informação sigilosa e a proteção de dados pessoais no ambiente digital de gestão docu-
mental observarão as disposições da Lei federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 e das demais normas apli-
cáveis. 

Art. 8º A autoria, a autenticidade e a integridade de documentos digitais e da assinatura poderão ser obtidas por meio 
de certifi cação digital emitida conforme padrões defi nidos pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil, instituída pela Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, preservadas as hipóteses legais de 
anonimato. 
§ 1º O disposto no caput deste artigo não obsta a utilização de outro meio lícito de comprovação da autoria, auten-
ticidade e integridade de documentos digitais, em especial aqueles que utilizem identifi cação por meio de usuário e 
senha.
 § 2º Os documentos nato-digitais assinados eletronicamente na forma deste artigo serão considerados originais nos 
termos da lei aplicável. 

Art. 9º Os atos processuais praticados no ambiente digital de gestão documental deverá observar os prazos defi nidos 
em lei para manifestação dos interessados e para decisão da autoridade competente, sendo considerados realizados 
na data e horário identifi cados no recibo eletrônico de protocolo emitido pelo sistema. 
§ 1º Salvo disposição legal ou regulamentar em contrário, o ato a ser praticado em prazo determinado será conside-
rado tempestivo se realizado até as vinte e três horas e cinquenta e nove minutos do último dia do prazo, no horário 
ofi cial de Brasília. 
§ 2º Na hipótese prevista no § 1º deste artigo, caso o sistema se torne indisponível por motivo técnico, o prazo será 
automaticamente prorrogado até as vinte e três horas e cinquenta e nove minutos do primeiro dia útil seguinte ao do 
retorno da disponibilidade. §
 3º Usuários não cadastrados no ambiente digital de gestão documental terão acesso, na forma da lei, a documentos 
e processos eletrônicos por meio de arquivo em formato digital, disponibilizado pelo órgão da Administração Públi-
ca detentor do documento.

Capítulo III
DAS CAIXAS DE MENSAGENS

Art. 10. O envio e recebimento dos documentos eletrônicos será feito exclusivamente pelo sistema adotado pelo 
Município. 
Art. 11. O titular do órgão terá acesso a caixa de mensagens da unidade que dirige, por meio de login no sistema, 
sendo de sua responsabilidade: 
I - manter em sigilo a senha de acesso ao sistema; 
II - delegar acesso a outros servidores públicos à caixa de mensagens da unidade;
 III - efetuar log-off, sempre que se ausentar da unidade, a fi m de evitar acesso indevido; 
IV - comunicar a Central Tecnologia da Informação a utilização indevida da caixa da unidade; 
V - zelar: 
a) pela fi delidade dos dados enviados e pelo envio ao destinatário certo; 
b) pelo acesso ao conteúdo armazenado na caixa; 
c) pela leitura dos documentos recebidos; 
d) pela guarda ou descarte de mensagens enviadas, recebidas e de controle; 
e) pela resposta ou encaminhamento da demanda remetida ao setor competente via documento eletrônico. 

Capítulo IV
DA DIGITALIZAÇÃO

Art. 12. O procedimento de digitalização observará as disposições da Lei federal nº 12.682, de 9 de julho de 2012, 
bem como os critérios técnicos defi nidos pela Central Tecnologia da Informação, devendo preservar a integridade, a 
autenticidade, a legibilidade e, se for o caso, o sigilo do documento digitalizado.
§ 1º A digitalização de documentos recebidos ou produzidos no âmbito da Administração Pública será acompanhada 
da conferência da integridade do documento.

 § 2º A conferência da integridade a que alude o § 1º deste artigo deverá registrar se houve exibição de documen-
to original, de cópia autenticada por serviços notariais e de registro, de cópia autenticada administrativamente ou de 
cópia simples. 
§ 3º Na digitalização de documentos, observar-se-á o seguinte: 
I - os resultantes de original serão considerados cópia autenticada administrativamente;
II - os resultantes de cópia autenticada por serviços notariais e de registro serão considerados cópia autenticada ad-
ministrativamente; 
III - os resultantes de cópia simples serão assim considerados. 
§ 4º O agente público que receber documento não digital deverá proceder à sua imediata digitalização, restituindo o 
original ao interessado. 
§ 5º Na hipótese de ser inviável a digitalização ou a restituição do documento não digital, este fi cará sob guarda do 
órgão da Administração Pública.

Art. 13. O interessado poderá enviar eletronicamente documentos digitalizados para juntada a processo eletrônico. 
§ 1º O teor e a integridade dos documentos digitalizados são de responsabilidade do interessado, que responderá por 
eventuais fraudes nos termos da lei. 
§ 2º Os documentos digitalizados enviados pelo interessado terão valor de cópia simples. 
§ 3º A apresentação do original do documento digitalizado será necessária quando a lei expressamente o exigir, ou 
nas hipóteses previstas nos artigos 14 e 15 deste decreto.

Art. 14.  A integridade do documento digitalizado poderá ser impugnada mediante alegação fundamentada de adul-
teração, hipótese em que será instaurado, no âmbito do respectivo órgão da Administração Pública, procedimento 
para verifi cação. 

Art. 15. Os órgãos da Administração Pública poderão, motivadamente, solicitar a exibição do original de documento 
digitalizado ou enviado eletronicamente pelo interessado. 

Art. 16. Nos casos de indisponibilidade do ambiente digital de gestão documental, os atos poderão ser praticados em 
meio físico, procedendo-se à oportuna digitalização nos termos do artigo 12 deste decreto. 

Art. 17. À unidade de protocolo dos órgãos da Administração Pública caberá monitorar a produção de documentos 
digitais e observar sua conformidade com os planos de classifi cação de documentos ofi cializados. 

Capítulo V
DA EMPRESA CONTRATADA

Art. 18. À Empresa contratada cabe o desenvolvimento, a implantação, o processamento e o fornecimento do su-
porte tecnológico necessário para o Programa Mairiporã Sem Papel, bem como a orientação às áreas de tecnologia 
da informação junto aos órgãos da Administração Pública, para a utilização e a manutenção do ambiente digital de 
gestão documental. 

Capítulo VI
DAS ATRIBUIÇÕES DA COORDENADORIA ESPECIAL

Art. 19. À Central Tecnologia da Informação por meio do seu Corpo Técnico, caberá as seguintes atribuições: 
I - promover estudos para a aplicação de tecnologias da informação às atividades de produção, gestão, preservação, 
segurança e acesso aos documentos e informações arquivísticas; 
II - propor a edição de normas que se fi zerem necessárias para o ambiente digital de gestão documental; 
III - propor metodologia e orientar os órgãos e entidades da Administração Pública no processo de modelagem de 
documentos digitais e na defi nição de padrões de formato e conteúdo; 
IV - propor e zelar pela observância das regras de negócio na parametrização e aprimoramento tecnológico de so-
luções; 
V - apoiar as atividades e organizar o expediente da Comissão do Programa Mairiporã Sem Papel. 

Capítulo VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20. Será vedada a utilização de documentos impressos nos casos abrangidos por este Decreto. 

Art. 21. Compete a cada unidade administrativa orientar os usuários quanto à implementação da comunicação ele-
trônica no Município. 

Art. 22. As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementares se necessário. 

Art. 23. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Tibiriçá, em 02 de agosto de 2021

WALID ALI HAMID DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
 Prefeito Municipal Secretaria Municipal de Administração
  Recursos Humanos e Modernização

ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
Assessoria Jurídica Parlamentar

SECRETARIA DE TURISMO E ESPORTE

ATA DE REUNIÃO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DE MAIRIPORÃ - COMTUR
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006/2021

Aos trinta do mês de junho de dois mil e vinte e um, às dezessete e trinta horas, reuniu-se remotamente através da 
plataforma StreamYard e transmitido ao vivo através do Youtube, disponível para consulta futura no link https://www.
youtube.com/watch?v=B1sLVwXpBqw&t=2191s o Conselho Municipal de Turismo de Mairiporã (COMTUR) do Mu-
nicípio de Mairiporã, sob a presidência de Jônatas Januário da Silva, com a presença dos Conselheiros dos setores 
turísticos.
O presidente explicou as regras para participação ao vivo e envio das dúvidas durante a reunião. Seguiu para os in-
formes: (i) Mudanças no Pico do Olho D’Água; convidado Sr. Jorge Salomão Chamma Neto esclareceu que em razão 
do aumento da circulação de pessoas no Pico do Olho D’Água a Prefeitura cobrou ações aos proprietários do espaço 
para organização da circulação de pessoas; Esclareceu quais são as mudanças realizadas como controle de acesso, 
iluminação em projeto, instalação de lixeiras e coleta de lixo na reunião, suporte da Prefeitura de Mairiporã para que o 
turismo possa ser explorado; Esclareceu sobre pesquisa e coleta de dados da Secretaria de Turismo para após análi-
se entender quais são as demandas do local; Percebe-se em primeira análise que os acampamentos que estão sendo 
realizados no local precisam de futura organização; Esclareceu que o local irá trabalhar com taxa de estacionamento 
de R$10,00 para veículos, R$5,00 para motos e taxa de R$150,00 para fotos e fi lmagens do espaço feitas por fotó-
grafos profi ssionais; Estão previstas 2 guaritas para o espaço, uma como base administrativa e outro para implan-
tação de 2 banheiros; Informa que foi enviado ao COMTUR cópia da escritura do imóvel, bem como cópia do CNPJ 
da empresa proprietária; Informa que dois questionamentos são sempre feitos, uma com relação ao tombamento da 
CONDEFA para proteção diferenciada o que não impede que as atividades relacionadas ao turismo sejam feitas; ou-
tra com relação ao GRAVAME constante na matrícula do imóvel com bloqueio de uma das empresas proprietárias do 
imóvel para dar continuidade ao loteamento lá instalado, o que não impede a exploração turística do local; Informa 
que o trabalho inspiração para as ações do local é a que está sendo realizada no Projeto Pedra da Bela Vista no mu-
nicípio de Socorro. Após a explanação foi questionado pelo Sr. Presidente se há expectativa de cobrança para o pú-
blico em geral, ao que foi respondido que não há previsão de cobrança para o público em geral, munícipe ou guia de 
turismo; Foi questionado pelo Sr. Presidente se existe previsão para o estacionamento de vãs e ônibus ao que foi res-
pondido que em razão da pandemia estão impossibilitadas as excursões para que não haja aglomerações, bem como 
a limitação estadual de trânsito de veículos no período noturno, além da proibição da estrada que dá acesso ao local 
para a circulação de vãs e ônibus. Foi questionado pela Sra. Bianca, presidente do CONDEMA quanto a aprovação do 
projeto para implantação de parque em toda área do pico do Oliveiras ao que respondeu que está acompanhando. Foi 
questionado pelo Sr. Presidente se o Sr. Jorge poderia se apresentar aos presentes, o que foi feito e aproveita para 
fazer um apelo quanto ao uso responsável do local, principalmente no que diz respeito ao recolhimento do lixo pelos 
turistas. (ii) Convida o Sr. Fernando, secretário do Turismo e Esportes para esclarecer ainda com relação ao Pico do 
Olho D’Água. Ao que respondeu que Reforça que junto ao IPT o local da Serra das Freitas se inicia próximo ao Clube 
de Campo e alcança o Pico do Olho D’Água. Apresenta fala do Projeto do Teleférico e afi rma que nesta gestão o pro-
jeto será retomado em parceria com o proprietário do Pico do Olho DÁgua. Quanto a coleta de lixo no Pico do Olho 
D’Água informa que foi ajustado com a Prefeitura duas datas para coleta de lixos, além da colocação de mais latas de 
lixo. (iii) Pedreira DIB, o Sr. Presidente aproveitou a participação do Sr. Fernando para questionar sobre seu conheci-
mento ao processo do aterramento da Pedreira DIB; ao que esclareceu que as movimentações estão paradas até que 
haja parecer do CONDEMA e fi nalização da CEI; Informa que os proprietários tem autorização da CETESB para reali-
zação do aterro, mas que o melhor cenário seria o trabalho conjunto do espaço para manutenção do visual do local 
e infraestrutura turística e realização das determinações legais que o proprietário recebeu. O Sr. Presidente questiona 
o que seria a CEI, ao que foi respondido que se trata de uma Comissão Especial de Inquérito feita pelos vereadores 
do Mairiporã para que se possa apurar todas as informações e esclarecer para a população tudo que se sabe sobre 
o processo do aterro. (iv) Colocado em votação pelo Sr. Fernando, Secretário de Turismo e Esportes do Munícipio de 
Mairiporã a aprovação do Projeto de Infraestrutura Turística - Balneário Cachoeira Caceia. Explicou que é necessária a 
aprovação do COMTUR para que seja enviado o projeto para utilização da verba destinada aos munícipios MIT - Mu-
nícipio de Interesse Turístico. Assim, havendo aprovação, o projeto será submetido pela Prefeitura e sendo aprovado, 
a verba seria enviada a partir do próximo ano. A verba prevista é de R$361.000,00. O projeto contempla estaciona-
mento, quiosques, guarita, corrimão, banheiros, pontos de observação e será enviado ao COMTUR assim que fi nali-
zado. Submetido a votação dos Conselheiros, foi aprovado por unanimidade

LISTA DE PRESENÇA NA REUNIÃO VIRTUAL DO COMTUR ATRAVÉS DA PLATAFORMA STREAMYARD E TRANSMI-
TIDO AO VIVO ATRAVÉS DO YOUTUBE, DISPONÍVEL PARA CONSULTA FUTURA NO LINK https://www.youtube.com/
watch?v=B1sLVwXpBqw&t=2191s  OU NO CANBAL DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DE MAIRIPORÃ 
(COMTUR), APÓS LEITURA, DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ATA. O presidente agradeceu a participação e colabora-
ção de todos e deu por encerrada a reunião. 
Eu Carolina Soares João Batista redigi a presente ata,

__________________________________
Jonatas Januário da Silva

__________________________________
Carolina Soares João Batista

Mairiporã, 30 de junho de 2021

CHAMAMENTOS, COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 033/2021. Processo 10.235/2021. Tipo: Menor Preço. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SOLUÇÃO TECNOLÓGICA INTEGRADA EM PLATAFORMA PEDAGÓGICA EDUCACIONAL DA RE-
DE MUNICIPAL DE ENSINO DE MAIRIPORÃ/SP. A sessão será aberta às 09:00 horas do dia 20 de Agosto de 2021, 
na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP, situada no Paço Municipal, na Alameda Tibiriçá, nº 374, 
Vila Nova, CEP 07.600-084, Mairiporã/SP. O edital na integra poderá ser obtido a partir do dia 10/08/2021 junto à Co-
ordenadoria de Compras, Licitações e Contratos, ou pelo site www.mairipora.sp.gov.br. Maiores informações através 
do telefone (11) 4419-8019 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. Rafael Barbieri Pimentel da Silva – Auto-
ridade Competente.

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 034/2021. Processo 331/2021. Tipo: Menor Preço por Lote. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ENFERMAGEM, DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MAIRIPORÃ/SP. A sessão será aberta às 13:30 horas do dia 20 de Agosto 
de 2021, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP, situada no Paço Municipal, na Alameda Tibiri-
çá, nº 374, Vila Nova, CEP 07.600-084, Mairiporã/SP. O edital na integra poderá ser obtido a partir do dia 10/08/2021 
junto à Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos, ou pelo site www.mairipora.sp.gov.br. Maiores informa-
ções através do telefone (11) 4419-8019 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. Rafael Barbieri Pimentel da 
Silva – Autoridade Competente.
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